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DECRETOS
DECRETO Nº 1980 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõem os art. 42, e inciso II do § 1º e § 3º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando o que dispõe a Resolução SES nº 2467/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suple-
mentar por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 400.000,00 (Quatro-
centos mil reais e zero centavos), conforme limite demonstrado no quadro 
anexo I, distribuídos nas seguintes dotações:

Órgão Programa Categoria Fonte  Valor 
02.04 12.365.0015.2.015 31.90.13 1.113.00 400.000,00

TOTAL CONSOLIDADO 400.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 29 de novembro de 2021.

Guapimirim, 29 de novembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

* PUBLICADO POR OMISSÃO NO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação.

 

 

 
 

                                                                                  ANEXO I  
MEMÓRIA DE CÁLCULO DE APURAÇÃO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE DE RECURSOS: 1.112.00 e 1.113.00 FUNDEB 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 4.320/64 

 
Previsão de Arrecadação 2021 R$ 31.000.000,00 

 
 

Receita Realizada 
(A) 01 a 10 / 2021 R$ 35.636.374,42 
(B) 01 a 10 / 2020 R$ 25.784.406,23 
(C) 11 a 12 / 2020 R$ 7.449.823,71 

Fonte: Balancete da Receita Consolidado 

APURAÇÃO DA TAXA DE INCREMENTO 

 
  TAXA DE INCREMENTO (%)  

Arrecadação Projetada 11 a 12 / 2021 (C * D) (E) R$ 10.296.328,13 
Arrecadação Total Projetada para Exercício 2021 (A + E) (F) R$ 45.932.702,55 

Previsão Orçamentária 2021  (G) R$ 31.000.000,00 
Provável Excesso de Arrecadação no Período (F - G) (H) R$ 14.932.702,55 

Execesso de Arrecadação já Utilizado no Exercício (I) R$    4.053.000,00 
Excesso Provável Liberado para Utilização (H - I)  R$ 10.879.702,55 

 
 
 

                                                  MÉDIA ANUAL (TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO)  
Receita Realizada 1 a 10/2021 (J) R$ 35.636.374,42 

Média Mensal = (J)/10 (K) R$ 3.563.637,44 
Projeção para os 12 meses (L) R$ 42.763.649,30 

Previsão Orçamentária 2021 (M) R$ 31.000.000,00 
Provável Excesso de Arrecadação no Período (L -M)  R$ 11.763.649,30 

Execesso de Arrecadação já Utilizado no Exercício  R$    4.053.000,00 
Excesso Provável Liberado para Utilização  R$  7.710.649,30 

 
 

Cállculo da Taxa de Incremento (D) 
D = A / B, logo 

 
         35.636.374,42   

25.784.406,23 
 

1,3820901711724 

DECRETO Nº 1981 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 290.000,00 
(Duzentos e noventa mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes 
dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de 

Trabalho

Categoria Pasta Reduzido Fonte   Valor  

01. 04.122.0002.2.021 31.90.11 25 12 1.001.99 290.000,00
TOTAL 290.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de 

Trabalho

Categoria Pasta Reduzido Fonte   Valor  

01. 01.031.0001.1.021 44.90.52 1 9 1.001.99 50.000,00
01. 01.031.0001.2.019 33.90.39 11 5 1.001.99 150.000,00
01. 04.122.0002.2.021 33.90.14 30 14 1.001.99 20.000,00
01. 04.122.0002.2.021 33.90.39 38 17 1.001.99 70.000,00

TOTAL 290.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 30 de novembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
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PORTARIA
PORTARIA Nº 1.464 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a servidora pediu exoneração conforme informação no 
processo de n° 9956/2021.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. JUSSARA TEIXEIRA CUSTÓDIO, do cargo efetivo de 
Professor II, matrícula nº 736-11, da Secretaria de Educação, do Município de 
Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de novembro de 2021.

Guapimirim, 30 de novembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Tornar sem efeito o Extrato do Contrato nº 32/2021, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico nº 803 de 05 de novembro de 2021. 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 1123/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 32/2021 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa 
TRANSPORTES BIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n° 31.427.407/0001-23. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO PARA OS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE 
GUAPIMIRIM MATRICULADOS EM UNIVERSIDADES, CENTROS UNIVERSITÁRIOS OU 
FACULDADES EM CIDADES VIZINHAS. 

VALOR: O valor total deste contrato é de R$ 2.051.299,20 (dois milhões cinquenta e 

um mil duzentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 

VIGÊNCIA: 12 (doze meses). 

FUNDAMENTO: Este contrato rege-se pela Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, 
bem como as demais normativas aplicadas a espécie. 

Guapimirim, 22 de outubro de 2021. 

RICARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 
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